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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA MUNICIPAL
REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2022: Aos dezoito dias do mês de maio do

ano de dois mil e vinte e dois, reuniu pelas vinte horas e quarenta minutos, em sessão
extraordinária, no Cineteatro Municipal Messias, a Assembléia Municipal, cuja Mesa
foi constituída pelo Senhor Presidente da Mesa Carlos Alberto da Costa Cabral e
pelos 1 ° e 2° Secretários, o Senhor João Manuel Ferreira Louzado e a Senhora
Maria João Rodrigues dos Santos, respetivamente, com a seguinte Ordem de
Trabalhos: Período Destinado à Intervenção do Público e Período da Ordem do Dia:
1) Parecer N.° 62/2022, de 12 de abril, emitido pela Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional - Centro;
2) Votação da Ata n.° 30 (Mandato 2017-2021) - sessão ordinária de 29 de junho de
2021;
3) Votação da Ata n.° 31 (Mandato 2017-2021) - sessão extraordinária de 20 de
setembro de 2021;
4) Votação da Ata n.° 32 (Mandato 2017-2021) - sessão ordinária de 30 de setembro
de 2021;

Uma vez declarada aberta a sessão, pelo Senhor Presidente da Mesa, o 1.°
Secretário da Mesa, Senhor João Manuel Ferreira Louzado, procedeu à chamada
dos membros da Assembléia Municipal.
Os Senhores Deputados Municipais Carlos Alberto da Costa Cabral, Joana Isabel
Martins Rigueiro de Sá Pereira, João Manuel Ferreira Louzado, João Eduardo da
Silva Pereira, Susana Catarina Simões de Almeida, Maria João Rodrigues dos
Santos, Sofia Margarida Alves Martins, Rui Manuel Ribeiro César, André Alexandre
Semedo Fernandes de Melo, Vítor Manuel Cerveira Gomes, Ana Sofia da Costa
Lousado, Pedro Miguel Soares Gomes Semedo, Alexandre Edgar Mendes Rebelo,
Carlos Fernando da Rocha Ramos Pimenta, lola Marina Gaspar Baptista, João
Manuel Lima Louceiro, Maria de Lurdes Jesus Cardoso Bastos, Tiago Daniel
Henriques Ferreira, João Manuel Cidra de Oliveira Duarte, Nuno Filipe dos Santos
Veiga, Claudemiro Manuel Jesus Semedo, Abílio Lopes Semedo e Pedro Ricardo
Fernandes Ferreira estiveram presentes.
Os Senhores Deputados Municipais, Ana Lúcia de Oliveira Mannarino, João Miguel
Leite Martins Silva e Elisa Carla de Abreu Simões solicitaram a sua substituição, o
que veio a verificar-se, respetivamente, por Sandra Isabel Baía Semedo, Frederico
Miguel do Céu Marques dos Santos e Paulo Manuel Madeira Serafim.
O Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Pampilhosa, Mário Rui de Abreu
Cunha, comunicou a sua substituição pela Senhora Cristina Alexandra Chaves
Bandeira, Tesoureira da Junta de Freguesia de Pampilhosa.
Estiveram ainda presentes os Senhores Presidente da Câmara Municipal, Antônio
Jorge Fernandes Franco e os Senhores Vereadores, Hugo André Afonso Alves e
Silva, Rui Manuel Leal Marqueiro e Sônia Maria Pereira Leite.



De seguida, o Senhor Presidente da Mesa deu início ao PERÍODO DESTINADO À
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO, tendo-se inscrito o Senhor Óscar Manuel Ferreira
Carvalho.

1) No uso da palavra, o Senhor Óscar Carvalho iniciou por agradecer os
esclarecimentos dados na última sessão deste órgão acerca das três últimas atas da
Assembléia Municipal do anterior Mandato, assim como pelo trabalho desenvolvido
na revisão do Regimento da Assembléia Municipal. Prosseguiu questionando se
foram apresentadas candidaturas a fundos perdidos de interesse para o Concelho,
elencando de seguida valores que identificou como disponíveis para projetos de
ambiente, bio economia e cultura; recursos naturais e ambiente e ainda de
agricultura, florestas e valorização do regadio, referindo de seguida que os mesmos
poderiam ser importantes e aplicados para projetos como uma presa à saída do túnel
de Carpinteiros para aproveitamento da água do excedente da Fonte de São João,
assim como para o Cineteatro do Luso ou para a Quinta do Alberto, no Luso.
Finalizou por questionar quando é que a responsabilidade dos jardins do Lago, em
frente ao parque de estacionamento, do outro lado do Centro de Saúde e da Fonte
de São João, iria ser entregue à Junta de Freguesia do Luso, de modo a existir um
responsável identificado dos mesmos, a quem possam ser solicitados
esclarecimentos, terminando por sublinhar que a época termal se inicia a um de
junho, (início: após 02 minutos; fim: após 06 minutos)
Ato contínuo, o Senhor Presidente da Mesa deu a palavra ao Senhor Presidente da
Câmara que iniciou dizendo que, relativamente aos Fundos Comunitários 2020
aguarda-se o remanescente dos mesmos para se efetuarem candidaturas a algumas
obras, sendo que sobre o PRR estão a ser elaborados alguns projetos para
candidatura, nomeadamente um ligado às acessibilidades e outro ao ambiente,
informando ainda que existe um projeto, no âmbito do programa ADELO, de
recuperação dos antigos iavadouros do Luso. Continuou dizendo que, sobre o
regadio, existe um projeto e foi solicitado parecer externo sobre o mesmo, sendo que
quanto ao Cineteatro do Luso, a CCDR informou que o mesmo não está enquadrado
em nenhuma possível candidatura. Em relação ao Jardim do Lago, a empresa que
fez a obra efetua a manutenção do mesmo durante um ano, sendo que o responsável
pelos jardins é a Câmara Municipal da Mealhada, e que está a ser feito um esforço
para que todos os jardins estejam em condições, informando ainda que está a ser
preparado um processo de delegação de competências com as Juntas de Freguesia.
Terminou sublinhando as instruções dadas aos colaboradores da Câmara Municipal
no sentido de no dia um de junho, também mas não só, o Luso estar preparado para
quem o visitar e também para a população, (início: após 07 minutos; fim: após 13
minutos)
Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente da Mesa iniciou o PERÍODO
DA ORDEM DO DIA:

1) PARECER N.° 62/2022. DE 12 DE ABRIL. EMITIDO PELA COMISSÃO DE
COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CENTRO:
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O Senhor Presidente da Mesa perguntou se alguém queria intervir, tendo pedido a
palavra os Senhores Deputados Municipais João Louceiro, Susana Almeida e Pedro
Semedo.

1) O Senhor Deputado Municipal João Louceiro, no uso da palavra, iniciou por dizer
que se constata que a Leí não previu e acautelou a situação que se analisa, referindo
de seguida a fragilidade do Parecer, que sustenta o deslindar do problema no número
3, do artigo 34°, do Código do Procedimento Administrativo, o qual impede que quem
não esteve na reunião, participe na votação e na aprovação da Ata respetiva, não
respondendo a questões como o quórum necessário para deliberar. Assinalou de
seguida que a questão da aprovação das Atas deveria ter sido precavido no Mandato
anterior e que o PGP iria votar a favor da aprovação das mesmas. Terminou por
questionar se a bandeira da Comunidade LGBT tinha sido hasteada no dia de ontem,
tendo de imediato obtido resposta positiva a tal. (início: após 14 minutos; fim: após
19 minutos)
2) A Senhora Deputada Municipal Susana Almeida, no uso da palavra, iniciou por
dizer que corrobora o entendimento do Parecer emitido, mais referindo que, neste
caso, as Atas só poderiam ser votadas pelos eleitos que transitaram para este
Mandato tendo em conta que o quórum era o quórum da Assembléia presente na
sessão que decorre. Mais sublinhou que tinham alertado, fundados neste
entendimento, que as atas deveriam ter sido aprovadas nas primeiras reuniões,
questionado de seguida o Senhor Presidente da Mesa da urgência de agendamento
de sessão extraordinária da Assembléia Municipal, sendo que no mês de junho se
realizará uma sessão ordinária do mesmo órgão, indagando ainda acerca das
gravações relativas às sessões das Atas a aprovar. Terminou com uma palavra de
louvor à anterior Mesa da Assembléia Municipal e ao trabalho e empenho da Doutora
Daniela Esteves, informando que votará a favor das Atas relativas às sessões nas
quais esteve presente, (início: após 20 minutos; fim: após 23 minutos)
3) O Senhor Deputado Municipal Pedro Semedo, no uso da palavra, iniciou por dizer
que o Parecer foi ao encontro do que cogitavam que fosse, não forçando nada e
dizendo o que está na Lei. De seguida levantou a questão de no final de cada Ata
estar previsto a assinatura de todos os Deputados Municipais que estiveram
presentes na sessão a que a mesma reporta mas que no entanto deveriam ser
assinadas pelo Senhor Presidente da Mesa e pelo Secretário. Finalizou, dizendo que
esta situação resulta de uma má gestão da elaboração das Atas da Mesa da
Assembléia Municipal do Mandato anterior, estando a ser aprovadas uma ata de
junho e duas, mais pequenas, de setembro, tendo existido um período de três meses
para conceber a primeira, sublinhando ainda que a Doutora Daniela Esteves era uma
pessoa diligente e deveriam existir boas razões para tal situação, e que apesar de
existirem alguns erros na Atas, os mesmos eram de pormenor e não feriam a
verdade substancial do que foi dito. (início: após 24 minutos; fim: após 27 minutos) -
De seguida o Senhor Presidente da Mesa, quanto à questão das assinaturas a
colocar nas Atas, fez notar que não tinha pertencido ao Mandato anterior,
perguntando então se deveria assinar as Atas, tendo de seguida dado a palavra ao



Senhor Deputado Municipal Pedro Semedo, que. no uso da mesma, iniciou por dizer
que pelo que interpreta da Lei, o Senhor Presidente da Mesa e quem o secretaria
apenas conduzem os trabalhos não tendo responsabilidade pelo que se aprova ou
não e não vinculando por isso o Senhor Presidente da Mesa ao resultado da votação,
sendo os responsáveis pela deliberação cada um dos Deputados Municipais que
votam. De seguida o Senhor Presidente da Mesa questionou se no entendimento
dos Senhores Deputados Municipais seriam os membros da Mesa da Assembieia
Municipai a assinar as Atas e na falta de intervenção contrária, assim se decidiu.
Prosseguiu esclarecendo que convocou sessão extraordinária porque já decorreram
mais de seis meses em que a última ata do Mandato anterior não está aprovada,
sendo que apesar das deliberações terem sido aprovadas em minuta e serem váiidas
até aprovação da respetiva ata, na eventualidade do Tribunal de Contas ou outra
entidade solicitar as Atas considerava de extrema importância que as mesmas
estejam aprovadas, (início: após 27 minutos; fim: após 33 minutos)
2) VOTAÇÃO DA ATA N.° 30 (MANDATO 2017-2021) - SESSÃO ORDINÁRIA DE
29 DE JUNHO DE 2021:-

O Senhor Presidente da Mesa iniciou por sublinhar que só podem votar na
aprovação, ou não, da Ata. os Senhores Deputados Municipais que estiveram
presentes na sessão a que a mesma reporta e que têm assento no órgão deliberativo
no atual Mandato, nos termos do Parecer n.° 62/2022, de 12 de abril, emitido pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional - Centro, discutido no
ponto anterior, tendo de seguida sido feita a chamada dos Senhores Deputados
Municipais elegívels a votar. De seguida colocou à discussão o assunto mencionado
em epígrafe, e não havendo inscrições coiocou o mesmo à votação, tendo sido
deliberado, por unanimidade e pelos Senhores Deputados Municipais: Pedro Miguel
Soares Gomes Semedo, ioia Marina Gaspar Batista, Frederico Miguel do Céu
Marques dos Santos, João Manuel Lima Loucelro, Maria de Lurdes de Jesus
Cardoso Bastos, João Manuel Cidra de Oliveira Duarte, Nuno Filipe dos Santos
Veiga e Pedro Ricardo Fernandes Ferreira, aprovar a referida Ata n.° 30 (Mandato
2017-2021) - Sessão Ordinária de 29 de junho de 2021. Os Senhores Deputados
Municipais: Carlos Alberto da Costa Cabral, Joana Isabel Martins Rigueiro de Sá
Pereira, João Manuel Ferreira Louzado, João Eduardo da Silva Pereira, Susana
Catarina Simões de Almeida, Maria João Rodrigues dos Santos, Sofia Margarida
Alves Martins. Rui Manuel Ribeiro César, André Alexandre Semedo Fernandes de
Melo, Vítor Manuel Cerveira Gomes, Ana Sofia da Costa Lousado, Sandra Isabel
Baía Semedo, Alexandre Edgar Mendes Rebelo, Carlos Fernando da Rocha Ramos
Pimenta, Paulo Manuel Madeira Serafim, Tiago Daniel Henriques Ferreira,
Claudemiro Manuel Jesus Semedo, Cristina Alexandra Chaves Bandeira e Abílio
Lopes Semedo não participaram da votação por não terem estado presentes na
Sessão da qual resultou a aludida Ata. (início: após 33 minutos; fim: após 38 minutos)
3) VOTAÇÃO DA ATA N.° 31 (MANDATO 2017-2021) - SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE 20 DE SETEMBRO DE 2021:
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O Senhor Presidente da Mesa iniciou por sublinhar que só podem votar na
aprovação, ou não, da Ata, os Senhores Deputados Municipais que estiveram
presentes na sessão a que a mesma reporta e que têm assento no órgão deliberativo
no atual Mandato, nos termos do Parecer n.° 62/2022, de 12 de abril, emitido pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional - Centro, discutido no
ponto anterior, tendo de seguida sido feita a chamada dos Senhores Deputados
Municipais elegíveis a votar. De seguida colocou à discussão o assunto mencionado
em epígrafe, e não havendo inscrições colocou o mesmo à votação, tendo sido
deliberado, por unanimidade e pelos Senhores Deputados Municipais: Pedro Miguel
Soares Gomes Semedo, Susana Catarina Simões de Almeida, lola Marina Gaspar
Batista, João Manuel Lima Louceiro, Maria de Lurdes de Jesus Cardoso Bastos,
Claudemiro Manuel Jesus Semedo e Pedro Ricardo Fernandes Ferreira, aprovar a
referida Ata n.° 31 (Mandato 2017-2021) - Sessão Extraordinária de 20 de setembro
de 2021. Os Senhores Deputados Municipais: Carlos Alberto da Costa Cabral, Joana
Isabel Martins Rigueiro de Sá Pereira, João Manuel Ferreira Louzado, João Eduardo
da Silva Pereira, Maria João Rodrigues dos Santos, Sofia Margarida Alves Martins,
Rui Manuel Ribeiro César, André Alexandre Semedo Fernandes de Melo, Vítor
Manuel Cerveira Gomes, Ana Sofia da Costa Lousado, Sandra Isabel Baía Semedo,
Alexandre Edgar Mendes Rebelo, Carlos Fernando da Rocha Ramos Pimenta,
Frederico Miguel do Céu Marques dos Santos, Paulo Manuel Madeira Serafim, Tiago
Daniel Henriques Ferreira, João Manuel Cidra de Oliveira Duarte, Nuno Filipe dos
Santos Veiga, Cristina Alexandra Chaves Bandeira e Abílio Lopes Semedo não
participaram da votação por não terem estado presentes na Sessão da qual resultou
a aludida Ata. (início: após 38 minutos; fim: após 39 minutos)
41 VOTAÇÃO DA ATA N.° 32 (MANDATO 2017-2021) - SESSÃO ORDINÁRIA DE
30 DE SETEMBRO DE 2021:

O Senhor Presidente da Mesa iniciou por sublinhar que só podem votar na
aprovação, ou não, da Ata, os Senhores Deputados Municipais que estiveram
presentes na sessão a que a mesma reporta e que têm assento no órgão deliberativo
no atual Mandato, nos termos do Parecer n.° 62/2022, de 12 de abril, emitido pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional - Centro, discutido no
ponto anterior, tendo de seguida sido feita a chamada dos Senhores Deputados
Municipais elegíveis a votar. De seguida colocou á discussão o assunto mencionado
em epígrafe, e não havendo inscrições colocou o mesmo à votação, tendo sido
deliberado, por unanimidade e pelos Senhores Deputados Municipais: Pedro Miguel
Soares Gomes Semedo, Susana Catarina Simões de Almeida, João Manuel Lima
Louceiro, lola Marina Gaspar Batista, Maria de Lurdes de Jesus Cardoso Bastos,
João Manuel Cidra de Oliveira Duarte, Claudemiro Manuel Jesus Semedo e Pedro
Ricardo Fernandes Ferreira, aprovar a referida Ata n.° 32 (Mandato 2017-2021) -
Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2021. Os Senhores Deputados Municipais:
Carlos Alberto da Costa Cabral, Joana Isabel Martins Rigueiro de Sá Pereira, João
Manuel Ferreira Louzado, João Eduardo da Silva Pereira, Maria João Rodrigues dos
Santos, Sofia Margarida Alves Martins, Rui Manuel Ribeiro César, André Alexandre



Semedo Fernandes de Melo, Vítor Manuel Cerveira Gomes, Ana Sofia da Costa
Lousado, Sandra Isabel Baía Semedo, Alexandre Edgar Mendes Rebelo, Carlos
Fernando da Rocha Ramos Pimenta. Frederico Miguel do Céu Marques dos Santos,
Paulo Manuel Madeira Serafim, Tiago Daniel Flenriques Ferreira, Nuno Filipe dos
Santos Veiga, Cristina Alexandra Chaves Bandeira e Abílio Lopes Semedo não
participaram da votação por não terem estado presentes na Sessão da qual resultou
a aludida Ata. (início: após 39 minutos; fim: após 41 minutos)
De seguida, o Senhor Presidente da Mesa, no uso da palavra, esclareceu que o
áudio respetivo de cada uma das Atas agora aprovadas será tornado público
aquando da publicação dessas mesmas Atas, como habitualmente, (início: após 41
minutos; fim: após 42 minutos)
E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, pelas 21 hora e 21 minutos,
do dia 18 de maio de 2022, da qual se lavrou a presente Ata, que depois de lida e
aprovada, vai ser assinada por mim /huc.jJ Rui
Miguel Esteves Machado, nomeado por desfíacho do Senhor Presidente da Câmara
Municipal de Mealhada, para apoio administrativo à Assembléia Municipal, que a
redigi, bem como pelo Senhor Presidente da Mesa da Assembléia Municipal, em
conformidade com o disposto no número 3 do artigo 57®, da Lei n°. 75/2013, de 12
de Setembro, na sua redação atual.
Mealhada, 18 de maio de 2022.
O Presidente da Mesa da Assembléia Municipal
Carlos Alberto da Costa Cabral.


